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Pauta da Nona Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Câmara 
Municipal de Bom Conselho, realizada no dia 08 de Maio de 2024. 

~ APRESENTAÇÃO: 

1 — PROJETO DE LEI N° 006/2024, de Autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal — "Dispõe sobre a inclusão da Diretoria de Promoção da Igualdade 

Racial no âmbito do município de Bom Conselho na estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Trabalho e 

Cidadania e dá outras providências". 

2 — PROJETO DE LEI N° 007/2024, de Autoria do Vereador José Robério 

Cavalcante de Almeida - Ementa: "Fica denominado de CLEONIDES 

TENÓRIO CAVALCANTE, o prédio da Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) desta cidade e dá outras providências". 

3 — PROJETO DE LEI N° 008/2024, de Autoria do Vereador José Jaime Barros 

dos Santos - Ementa: "Denomina de PEDRO NASCIMENTO BRANDÃO 

JÚNIOR, à Rua "H", localizada no Loteamento Inaldo Barros, nesta cidade e dá 

outras providências". 
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VOTAÇÃO: 

4 - PROJETO DE LEI N° 005/2024, de Autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal — Ementa: "Concede reajuste salarial aos enfermeiros (as) efetivos(as) 

da rede municipal e dá outras providências". 

5 — INDICAÇÃO N° 047/2024 — Autor: Vereador Gilmar da Silva Melo, no sentido 

de que se possível seja disponibilizada uma ambulância às UBS (Unidades Básicas 

de Saúde), para emergências da região do cinturão verde, deste Município. 

6 — INDICAÇÃO N° 048/2024 — Autor: Vereador Francisco Bento Soares, no 

sentido de que se possível seja feito o asfalto, no trecho compreendido entre a 

entrada até a Rua da Areia do Distrito de Rainha Izabel, deste Município. 

7 — INDICAÇÃO N° 049/2024 — Autor: Vereador Genival Cavalcante Tavares, no 

sentido de que seja realizada a limpeza do Rio Papacacinha, bem como viabilizem a 

pulverização de inseticida corn carro fumasse nas ruas desta cidade de Bom 

Conselho, visando assim combater às muriçocas. 

8— INDICAÇÃO N° 050/2024 — Autor: Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira, no 

sentido de que se possível mande passar a máquina patrol, bem como colocar piçarro 

na estrada que liga o sítio Olho D'água São Vitor ao Sítio Olho D'Água dos Crentes, 

localizadas próximo ao Distrito de Rainha Izabel, deste Município. 

9 — INDICAÇÃO N° 051/2024 — Autor: Vereador Vicente Ferreira dos Santos 

Neto, no sentido de que se possível seja construído o saneamento e calçamento em 

todas às Ruas dos seguintes Loteamentos: Arabary, Ararati e José Correia to 

localizados nesta cidade, bem como no Loteamento Hosana[\Tieira de Barr 

localizado no Distrito de Lagoa de São José, deste Município. 
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10 — INDICAÇÃO N° 052/2024 — Autor: Vereadora Eliane Ramos Dias de Meio,, 

no sentido de que se possível sejam colocadas lâmpadas de led nos postes que ficam 

localizados no Bairro 13 e nos loteamentos Santiago e Papacacinha, todos nesta 

cidade. 
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